

 

  

    [image: Gestão da Propriedade Intelectual em Agências]

  




  

    [image: Gestão da Propriedade Intelectual em Agências]

  




  

    [image: imagem]

  






  

    [image: Gestão da Propriedade Intelectual em Agências]

  




 

  

    [image: Imagem]

  




  

    Dedico este trabalho a Deus, por minha fé inabalável; aos meus Pais, Francisco Furtado Neto e Edineia de Souza Lima Furtado, por terem me ensinado a importância da educação; à Tia Ivone Crissaf Furtado Figueiras, por ter viabilizado minha graduação em Direito na Universidade Federal Fluminense (UFF); às minhas orientadoras do Mestrado Drª Rita Prinheiro-Machado e Drª Ada Cristina Vianna Gonçalves.


  




  

    AGRADECIMENTOS




    Agradeço a todas as pessoas que, direta ou indiretamente, contribuíram para a execução e finalização desta etapa em minha vida acadêmica. No entanto, algumas merecem um agradecimento especial.




    Inicialmente, agradeço à minha Orientadora Profª Drª Rita de Cássia Pinheiro Machado, pelos valiosos ensinamentos e pela paciência com os meus tropeços e dificuldades. Suas observações críticas e construtivas contribuíram decisivamente para os resultados alcançados.




    Igualmente, agradeço à minha Coorientadora Profª Drª Ada Cristina Vianna Gonçalves, pelos valiosos ensinamentos, pelos longos debates dedicados ao tema, por nunca ter permitido que eu acreditasse que não seria capaz de realizar este trabalho, e pelas dicas de como conciliar a rotina de trabalho com a vida acadêmica.




    Aos professores e funcionários do Programa de Pós-Graduação do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, meu reconhecimento e profundo agradecimento.




    Aos membros da Banca Examinadora, Profª Drª Adelaide Maria de Souza Antunes, Profª Drª Ana Carolina Oliveira de Andarade Pinto, Prof. Dr. Gesil Sampaio Amarante Segundo, Prof. Dr. Leandro Miranda Malavota, Profª Drª Eliciana Selvina Ferreira Mendes Vieira, que, gentilmente, aceitaram participar e colaborar com esta dissertação.




    Aos novos amigos que a Academia do INPI me proporcionou, meus agradecimentos pelo convívio saudável e compartilhamento de conhecimentos.




    À minha família, que certamente compartilha da minha alegria.


  




  

    LISTA DE SIGLAS




    

      

        



        

      



      

        

          	

            CNPq


          



          	

            Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico


          

        




        

          	

            CT&I


          



          	

            Ciência, Tecnologia e Inovação


          

        




        

          	

            DPI


          



          	

            Direitos de Propriedade Intelectual


          

        




        

          	

            Fapemig


          



          	

            Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais


          

        




        

          	

            Fapesp


          



          	

            Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo


          

        




        

          	

            Finep


          



          	

            Financiadora de Estudos e Projetos


          

        




        

          	

            GTA-PI/MCTI


          



          	

            Grupo Técnico de Assessoramento em Propriedade Intelectual do Ministério da Ciência Tecnologia e Inovação


          

        




        

          	

            ICT


          



          	

            Instituição Científica e Tecnológica


          

        




        

          	

            INPI


          



          	

            Instituto Nacional da Propriedade Industrial


          

        




        

          	

            MCT


          



          	

            Ministério da Ciência e Tecnologia


          

        




        

          	

            MCTI


          



          	

            Ministério da Ciência Tecnologia e Inovação


          

        




        

          	

            NIT


          



          	

            Núcleo de Inovação Tecnológica


          

        




        

          	

            PD&I


          



          	

            Pesquisa Desenvolvimento e Inovação


          

        




        

          	

            P&D


          



          	

            Pesquisa e Desenvolvimento


          

        




        

          	

            PI


          



          	

            Propriedade Intelectual


          

        


      

    


  




  

    INTRODUÇÃO




    Inovar é a palavra de ordem há pelo menos duas décadas no Brasil, visto que desde a virada do século teve início a busca do desenvolvimento via inovação (VIOTTI, 2008). Naquela época, o país apresentava um contexto favorável, com a articulação de políticas públicas e com a promulgação de leis, que visavam promover o desenvolvimento tecnológico sustentável. E diversas iniciativas foram estruturadas a partir de então para promover a inovação.




    A inovação, enquanto introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e social, que pode consistir em novos produtos, serviços ou processos, não ocorre isoladamente, pois resulta de um processo interativo de aprendizado e geração de conhecimento, envolvendo diversos atores: empresas, instituições de ensino e pesquisa e Estado (CASSIOLATO; LASTRES, 2005). E a interação entre seus diversos atores cria condições ideais para a geração de inovação. Este é o postulado básico da Tripla Hélice (ETZKOWITZ, 2004)




    Para que a inovação ocorra, é fundamental o papel das ações de fomento, instrumento usado pela administração pública para estimular o desenvolvimento econômico e social. Quando a inovação é desenvolvida de forma colaborativa entre Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação (ICT) e empresas, com financiamento público, é importante notar aspectos que podem impactar nas ações de fomento, como a regulação da propriedade intelectual (PI).




    O predomínio do financiamento público da pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I) é uma característica marcante do sistema nacional de inovação brasileiro, o que nos chama a atenção para a importância das agências de fomento como elo fundamental na cadeia da inovação.




    A Lei de Inovação Brasileira (Lei nº 10.934/20041) atribuiu às agências de fomento o papel de estimular e apoiar o desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas, ICT e entidades privadas sem fins lucrativos voltados para atividades de pesquisa e desenvolvimento (P&D), que objetivem a geração de produtos, processos e serviços inovadores (art. 3º da Lei nº 10.934/2004) (BRASIL, 2004). E, com isso, enfatizou a importância de se tratar da propriedade intelectual no âmbito das políticas de inovação. Nesse contexto, entra a importância de um olhar atento às questões inerentes à propriedade intelectual.




    A PI desempenha papel relevante nas parcerias para a geração de inovação, pois, além de garantir a propriedade e exclusividade ao titular da criação intelectual, permite o avanço da inovação e a divulgação dos conhecimentos, equilibrando os interesses do titular e gerando benefícios para a sociedade (ARAÚJO et al, 2010).




    O artigo 9º da Lei de Inovação (BRASIL, 2004), ao dispor sobre os acordos de parceria para atividade inovativa, delegou às partes envolvidas a responsabilidade por regular a titularidade e a cessão dos direitos de propriedade intelectual por meio de instrumento jurídico específico, o que pode gerar insegurança jurídica, em razão da ausência de previsibilidade a respeito dos direitos e obrigações das partes contratantes.




    Considerando que, no Brasil, a pesquisa se concentra principalmente nas universidades públicas, para a obtenção de sucesso nas parcerias entre ICT e empresas, as negociações devem ser realizadas num ambiente de segurança jurídica para as partes envolvidas, com a clara definição dos papéis a serem desempenhados e, acima de tudo, conhecimento dos institutos de propriedade intelectual que irão regular as negociações (WOLDAYNSKY, 2010).




    Nesse contexto, as agências de fomento exercem importante papel como estimuladoras e disseminadoras da cultura de proteção dos bens intangíveis produzidos no âmbito de suas ações, por meio de suas políticas de propriedade intelectual.




    Diante da relevância do tema, é indispensável que as agências de fomento adotem políticas de PI, de forma a assegurar o interesse público e a tutela de direitos do inventor e da ICT inovadora.




    Como será mostrado, não há uniformidade de conteúdo nas políticas de propriedade intelectual das agências de fomento brasileiras. Cada agência de fomento adota regras específicas a respeito da titularidade da propriedade intelectual e da participação nos resultados econômicos da exploração da PI, o que pode gerar incertezas, insegurança jurídica e elevados custos de transação.




    Face ao exposto, buscamos resposta à questão de pesquisa: quais são as características e os pontos críticos das políticas de propriedade intelectual das agências de fomento à ciência, tecnologia e inovação, com vistas às melhores práticas em gestão dos ativos de PI? O objetivo geral da pesquisa é identificar as melhores práticas em gestão da propriedade intelectual por agências de fomento, no que tange à titularidade e à participação nos ganhos econômicos nas parcerias ICT-empresa.




    São objetivos específicos da pesquisa:




    a) analisar pontos comuns e divergências entre o marco legal americano (Bayh-Dole Act) e a Lei de Inovação Brasileira, com foco nas questões de titularidade e participação nos ganhos econômicos da PI;




    b) apresentar as agências de fomento selecionadas para a pesquisa e analisar suas políticas de propriedade intelectual, com foco em questões de titularidade e participação nos ganhos econômicos em parcerias ICT-empresa;




    c) identificar as características e os pontos críticos das políticas de propriedade intelectual das agências de fomento selecionadas.




    METODOLOGIA




    Foram analisadas as políticas de propriedade intelectual de quatro agências de fomento, sendo duas federais, a saber: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), e duas estaduais, a saber: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo (Fapesp) e Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais (Fapemig). As duas agências federais de fomento foram selecionadas em razão de sua atuação em âmbito nacional, enquanto as duas agências estaduais foram selecionadas em razão do elevado grau de maturidade de suas políticas de propriedade intelectual.




    A pesquisa é do tipo documental e consistiu na análise dos atos normativos que regulam as políticas de PI das agências de fomento, tais como resoluções, portarias, deliberações, editais de chamadas públicas e minutas-padrão de instrumentos contratuais, desde os registros mais antigos de regulação do tema em cada instituição até os dias atuais2, identificando as alterações na regulação da política de PI, com foco na titularidade e na participação nos ganhos econômicos, bem como as possíveis razões para essas mudanças (GIL, 2002)3.




    O CNPq, a Fapesp e a Fapemig são agências de fomento com políticas de propriedade intelectual formalizadas em normativos específicos, enquanto a Finep, desde a década de 1980 até os dias atuais, sempre regulou a gestão da PI em documentos não dedicados especificamente ao tema.




    Considerando os aspectos relacionados à titularidade e participação nos ganhos econômicos, analisamos as alterações nas políticas de PI das agências de fomento ao longo do tempo, definindo períodos para fins didáticos




    Na análise das políticas de PI do CNPq, Fapesp e Fapemig, os períodos foram delimitados pelo início da vigência do instrumento normativo que regulou cada nova política de PI, e foi realizada uma análise comparativa entre as normas que regulam as políticas de PI atualmente e as normas anteriores.




    No caso da Finep, os períodos foram definidos pelas tentativas de regular o tema como uma questão relevante institucionalmente ou por alterações na cláusula de propriedade intelectual dos editais de chamadas públicas e das minutas-padrão dos instrumentos contratuais, tendo sido analisados trinta editais e respectivos instrumentos contratuais.




    A análise das políticas de PI da Finep, vigentes no período de 1980 a 2012, teve por base a revisão de estudo realizado pelo Grupo de Trabalho de Assessoramento Interno em Propriedade Intelectual do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (GTA-PI/MCTI) e apresentado no Seminário “A Gestão da Propriedade Intelectual pelas Instituições de Fomento à Ciência, Tecnologia e Inovação”, realizado no auditório do CNPq em 28 de agosto de 2012 (GONÇALVES et al, 2013).




    As políticas de PI vigentes nos anos de 2013 a 2022 foram analisadas com base em trinta editais de chamadas públicas e respectivas minutas-padrão de instrumentos de financiamento publicados naquele período. Foram selecionados os editais de chamadas públicas que consideravam elegíveis para apoio projetos cooperativos entre ICT e empresas, ainda que estas últimas fossem admitidas tão somente como intervenientes cofinanciadoras, e analisadas os dispositivos que regulavam a PI.




    Os resultados da pesquisa serão apresentados em dois blocos, a saber: o primeiro compreende a revisão do resultado da pesquisa realizada pelo GTA-PI/MCTI sobre as políticas de propriedade intelectual da Finep vigentes desde a década de 1980 até 2012; e o segundo bloco, que compreende as políticas vigentes no período de 2013 a 2022, a partir da análise dos editais de chamadas públicas e das minutas-padrão de instrumentos contratuais.




    A pesquisa bibliográfica teve caráter assessório, tendo sido utilizada para a construção do referencial teórico e para a análise de algumas das políticas de PI.




    A partir da análise das características das políticas de PI das agências de fomento selecionadas para a pesquisa, identificamos os pontos críticos e as melhores práticas.




    Entende-se como pontos críticos, para os efeitos desta pesquisa, aquelas disposições das políticas de PI que podem ser consideradas como obstáculos ou entraves à pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I), bem como ao desenvolvimento científico e tecnológico do País.




    Por outro lado, reputamos como melhores práticas aquelas disposições que estimulam a PD&I e o desenvolvimento científico e tecnológico do País.




    A dissertação está estruturada em três capítulos.




    No primeiro capítulo, serão apresentados o conceito de inovação e suas classificações, o conceito de sistema nacional de inovação e alguns dos principais atores que compõem o Sistema Nacional de Inovação Brasileiro.




    No segundo capítulo, serão analisados o conceito e tipos de direitos de propriedade intelectual, que são noções indispensáveis à compreensão da abrangência das políticas de propriedade intelectual das agências de fomento, que não se limitam a regular a titularidade de patentes. Serão abordados pontos comuns e as diferenças entre o marco legal norte-americano, Bayh-Dole Act, e a Lei de Inovação Brasileira, na parte que trata da propriedade intelectual nas parcerias público-privadas. O foco da análise é a titularidade da propriedade intelectual e a participação nos ganhos econômicos da PI que resulta de pesquisa desenvolvida de forma cooperativa entre ICT e empresas, com financiamento público.




    No terceiro capítulo, apresentaremos as agências de fomento selecionadas para pesquisa e analisaremos suas políticas de propriedade intelectual.




    Apontaremos a diversidade e diferentes níveis de maturidade no tratamento do tema gestão da propriedade intelectual, e, por meio de uma análise comparativa, serão identificados os pontos críticos das políticas de gestão da propriedade intelectual adotadas pelas agências de fomento, com vistas a identificar as melhores práticas.




    Além disso, a análise das políticas das agências de fomento fornecerá elementos relevantes para a proposição de recomendações de práticas bem-sucedidas para serem usadas em instituições como a FINEP, por exemplo.




    




    

      

        	1 Incorporada, assim como outras leis, pelo novo marco legal de ciência, tecnologia e inovação - Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016.





        	2 No caso do CNPq, o registro mais antigo de regulação da PI é a Resolução Executiva nº 111/1976. No caso da Fapesp, o documento mais antigo analisado foi a Portaria nº 04/2011. No caso da Fapemig, a Deliberação nº 01/2003. No caso da Finep, a pesquisa teve início a partir da revisão do estudo realizado pelo Grupo de Trabalho de Assessoramento Interno em Propriedade Intelectual do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (GTA-PI/MCTI), que analisou a cláusula de propriedade intelectual nos editais e instrumentos de fomento desde 1980. Os documentos mais recentes foram acessados por meio de pesquisa na internet, nos sites das agências de fomento, e os mais antigos, por meio de contato com as Ouvidorias das referidas agências.





        	3 Com base nas lições do Prof. Antonio Carlos Gil (2002), a pesquisa objeto desta dissertação pode ser classificada como documental, quando adotamos como critério para a classificação o procedimento técnico utilizado na pesquisa, que se baseou na análise de documentos oficiais e normas. Segundo Gil (2002), o principal traço distintivo entre a pesquisa bibliográfica e a pesquisa documental está na natureza das fontes. Enquanto a pesquisa bibliográfica se utiliza da contribuição de diversos autores, a pesquisa documental vale-se de materiais que não receberam um tratamento analítico. Quanto aos objetivos, a pesquisa é do tipo explicativa, por buscar explicar as razões das transformações nas políticas de PI das agências de fomento e identificar as melhores práticas em gestão da PI.



      


    


  




  

    CAPÍTULO I




    INOVAÇÃO E SISTEMA NACIONAL DE INOVAÇÃO




    1.1 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E SUAS INTERRELAÇÕES




    Ciência, tecnologia e inovação são fatores decisivos para o alcance do desenvolvimento econômico e social e para garantia da soberania nacional, além de demandarem uma crescente participação e intervenção estatal para o seu desenvolvimento. Sendo que a interação entre ciência e tecnologia, e a consequente geração de inovação, a partir dessa interação são fenômenos relativamente recentes (LONGO, 2004).




    Durante um longo período, ciência e tecnologia percorreram caminhos distintos e independentes ao longo da história. A ciência, em sua origem, buscava explicar os fenômenos da natureza, enquanto muitas tecnologias de sucesso foram geradas pelo empirismo e pela intuição.




    No século XVII, a ciência se institucionalizou na Europa, firmando-se como um campo de conhecimento distinto do conhecimento filosófico, com normas de procedimento próprias, sendo Galileu4 (1564-1642) considerado como o fundador do método científico.




    Diversos fatores contribuíram para que a ciência se institucionalizasse na Europa no século XVII, tais como o Renascimento, as viagens dos descobrimentos, as guerras do século XVI, a invenção da imprensa por Gutenberg no século XV, que propiciou a difusão dos conhecimentos em escala sem precedentes, entre outros.




    Entretanto, esse momento histórico ainda é caracterizado por uma independência quase absoluta entre a ciência e as técnicas utilizadas para a produção de bens e serviços e isso se deve, dentre outros fatores, à restrição das tecnologias de produção à manufatura, empregando ferramentas muito simples, que serviam para complementar as habilidades ou ampliar a força de trabalho dos trabalhadores.




    O grande passo para muda aquela realidade foi a Revolução Industrial, que teve início na Inglaterra na segunda metade do século XVIII e se caracterizou para introdução de máquinas no processo produtivo, pela organização do trabalho de forma intensiva e pela ampliação do sistema de crédito.




    A partir de meados do século XIX até a Segunda Guerra Mundial, observa-se uma aproximação entre a ciência e a tecnologia, quando principalmente a indústria química e os usos da energia elétrica se basearam descobertas científicas.




    A Segunda Guerra Mundial foi um divisor de águas na história da interação entre ciência e tecnologia (LONGO, 2004; SCHWARTZMAN, 2001; ETZKOWITZ e VIALE, 2010).




    No pós-guerra, tornou-se evidente que a capacidade científica, tecnológica e de inovação passou a ser o grande ordenador do poder em seus desdobramentos político, econômico e militar, na geopolítica internacional (SCHWARTZMAN, 2001).




    A inovação, além de ser um relevante fator de poder e desenvolvimento econômico e social dos países, é indispensável à sobrevivência das empresas.




    Segundo Freeman e Soete (2009, p. 457), seja qual for a estratégia de inovação da empresa, a saber, ofensiva, defensiva ou imitativa, a capacidade de inovar é determinante para a sobrevivência das empresas:




    Contudo, deixar de inovar equivale a morrer. Algumas firmas de fato escolhem morrer. Firmas que não conseguem introduzir novos produtos e processos nas indústrias química, de instrumentos ou eletrônica não podem normalmente sobreviver, pois seus competidores irão tomar-lhes o mercado com inovações de produto ou fabricando os produtos habituais a custos menores por novos processos. Consequentemente, se elas desejarem sobreviver, a despeito de todas as suas incertezas sobre a inovação, a maioria dessas firmas permanece numa rotina inovativa. Elas podem não desejar ser inovadoras ofensivas, mas com frequência mal podem deixar de ser inovadoras defensivas ou imitativas. As mudanças na tecnologia e no mercado e os avanços de suas concorrentes obrigam-nas a tentar manter o ritmo de uma forma ou de outra.




    Frente a importância da inovação, tanto em termos macroeconômicos, para a economia da nação, como em termos microeconômicos, para a sobrevivência e competitividade das empresas, passamos ao estudo do seu conceito e de algumas de suas classificações.




    1.2 INOVAÇÃO




    1.2.1 Conceito de Inovação




    Joseph Alois Schumpeter (1883-1950), um dos mais brilhantes economistas do século XX, introduziu o conceito de inovação aplicado à economia. Segundo o autor (1961), inovação seria a introdução comercial de um novo produto ou uma nova combinação de algo já existente, criados a partir de uma invenção que, por sua vez, pertence ao campo da ciência e tecnologia.




    Schumpeter (1961) relaciona a condição de empresário à função inovadora, pois um indivíduo só se torna e/ou só continua sendo empresário quando e enquanto estiver inovando. O autor distingue inovação de invenção, sendo esta última irrelevante enquanto não incorporada na produção e/ou circulação de mercadorias; porém, se incorporada, configura-se em inovação. O conceito de inovação aceito internacionalmente é o expresso no Manual de Oslo (2018), publicado pela Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), e considerado uma fonte indispensável de consulta, por ser referência internacional para a coleta e tratamento de indicadores sobre inovação. Na edição mais recente do Manual de Oslo (OCDE, 2018, p. 20)5, o termo inovação é conceituado na forma que transcrevemos:




    Uma inovação é um produto ou processo novo ou melhorado (ou uma combinação de ambos) que difere significativamente dos produtos ou processos anteriores da unidade e que foi disponibilizado para usuários em potencial (produto) ou colocado em uso pela unidade (processo). (Tradução livre)6




    Na legislação brasileira, a Lei nº 10.973/2004 - Lei de Inovação, com redação dada pela Lei nº 13.243/2016, define inovação, para os efeitos legais, no artigo 2º, inciso IV (BRASIL, 2016):




    Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:




    (...)




    IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que compreenda a agregação de novas funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo já existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho;




    1.2.2 Classificação da Inovação




    Segundo o Manual de Oslo (OCDE, 2018), há diversas classificações para inovação. As inovações podem ser classificadas, quanto ao objeto, em inovação de produto ou inovação de processo de negócio. Podem ser classificadas, quanto à abrangência, em inovação para a empresa, para o setor de negócios, para o país ou para o mundo. Também podem ser classificadas, quanto ao impacto, como incrementais, radicais ou disruptivas; e, quanto ao modo de produção, em fechada ou aberta.




    A classificação quanto ao objeto, que podemos extrair do Manual de Oslo (OCDE, 2018), é a que entendemos mais relevante para a compreensão do conceito de inovação.




    A quarta edição do Manual de Oslo (OCDE, 2018, p. 20 e 21) traz um conceito de inovação que tem traços distintivos significativos em relação à terceira edição (OCDE, 2005), que se baseava em quatro tipos de inovação, a saber: inovação de produto, de processo, de marketing e organizacional.




    Na edição de 2018, o conceito de inovação foi elaborado de forma mais concisa e, ao mesmo tempo, mais abrangente, sendo classificada em dois tipos, a saber: inovação de produto e inovação de processo de negócio.




    A inovação de produto consiste em um produto ou serviço novos ou aprimorados, que se diferenciem significativamente dos produtos ou serviços anteriores da empresa e que tenham sido introduzidos no mercado (OCDE, 2018, p. 21, tradução livre7).




    Inovação de processo de negócio é um processo de negócio novo ou aprimorado para uma ou mais funções do negócio da empresa, que se diferenciem significativamente dos processos de negócio anteriores e que tenham sido colocados em uso.




    O conceito de inovação de processo de negócio abarca seis categorias de processos de negócios, tendo por base a literatura de gestão de negócios (processos de produção de produtos e serviços, distribuição e logística, marketing e vendas, sistemas de informação e comunicação, administração e gestão, desenvolvimento de produto e processo de negócio), sendo, portanto, mais abrangente do que aquelas três categorias elencadas na terceira edição do Manual de Oslo (2016), a saber: inovação de processo, de marketing e organizacional (OCDE, 2018).




    A inovação também pode ser classificada, quanto aos seus impactos ou efeitos, em incremental, radical e disruptiva.




    Freeman e Perez (1988) propõem um desdobramento da inovação disruptiva em dois subgrupos e elaboram uma taxonomia das inovações que as classifica em quatro grupos, a saber: incremental, radical, novos sistemas tecnológicos e mudanças no paradigma técnico-econômico.




    A inovação incremental decorre de uma melhoria significativa em um produto, que o torna mais fácil de utilizar, eficiente, ergonômico e prático; ou em um processo, resultando em um desempenho notadamente superior ao já existente. Em ambos os casos, o produto ou o processo caracterizado como inovação incremental cria expectativa e desejo nos consumidores, o que torna a empresa mais competitiva no mercado. Um exemplo de inovação incremental citado por Carvalho et ali (2011) é a cafeteira, pois está em constante evolução, mas a sua funcionalidade principal, que é fazer café, continua a mesma. (CARVALHO; REIS; CAVALCANTE, 2011).




    A inovação radical consiste em um produto ou processo totalmente novo, inexistente no mercado, surgindo uma nova referência superior em relação à anterior, seja em qualidade, capacidade, rapidez etc.




    As inovações radicais dão origem a novos ramos industriais ou de serviços, representando uma nova trajetória tecnológica incremental.




    Segundo Freeman e Perez (1988, p. 46), “não existiria maneira de o nylon emergir de uma sucessão de aperfeiçoamentos do processo de produção da seda ou do algodão, nem mesmo a energia nuclear poderia surgir das inovações incrementais do uso do carvão ou do petróleo”.




    A inovação disruptiva pode ser dividida em dois subgrupos, a saber: novo sistema tecnológico e novo paradigma técnico-econômico.




    Um novo sistema tecnológico consiste em mudanças de longo alcance na tecnologia, que impactam vários ramos da economia, podendo gerar novos setores. Novos sistemas tecnológicos são baseados na combinação de inovações radicais, incrementais e organizacionais, que afetam mais de uma ou algumas empresas, dando origem a novas atividades econômicas (FREEMAN; PEREZ, 1988).




    Os autores citam, como exemplos de novos sistemas tecnológicos, o cluster de inovações em materiais sintéticos, as inovações petroquímicas e as máquinas de moldagem por injeção e extrusão.




    Um novo paradigma técnico-econômico, também denominado revolução tecnológica, consiste em uma combinação de inovações de produtos, processos, técnicas, organizacionais e gerenciais interrelacionadas, que representam um salto quântico na produtividade potencial para toda ou quase toda a economia, inaugurando uma vasta gama de investimentos e oportunidades de ganhos.




    O novo paradigma técnico-econômico tem efeito pervasivo em toda a economia, não levando apenas ao surgimento de uma variedade de novos produtos, serviços, sistemas e indústrias, mas afetando também quase todos os ramos da economia e se tornando um novo regime tecnológico que perdura por décadas.




    Por fim, quanto ao processo de desenvolvimento, a inovação pode ser classificada em aberta ou fechada. A inovação fechada é desenvolvida em um ambiente empresarial fechado, sem compartilhamento de conhecimento, enquanto a inovação aberta incorpora conhecimento externo na gestão da inovação (HUIZING, 2010).




    Huizing (2010) ressalta que a adoção de um modelo de inovação aberta decorre de necessidades impostas por mudanças econômicas e sociais nos padrões de trabalho, pela crescente divisão do trabalho decorrente da globalização e pelo desenvolvimento de novas tecnologias que facilitam o compartilhamento de conhecimento entre as organizações. Necessidades como terceirização, agilidade e flexibilidade forçaram as empresas a reconsiderarem suas estratégias e processos, passando a construir redes de relacionamento.




    O conceito de inovação aberta proporciona um melhor entendimento da inovação como resultado de um processo interativo de aprendizado e geração de conhecimento, que envolve diversos atores integrantes de um sistema.




    A seguir, apresentamos o Quadro 1 que relaciona os tipos de inovação aos respectivos critérios de classificação.




    Quadro 1 – Inovação: critérios de classificação e tipos
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            Objeto


          



          	

            Inovação de produto


          

        




        

          	

            Inovação de processo de negócio


          

        




        

          	

            Impacto


          



          	

            Incremental


          

        




        

          	

            Radical


          

        




        

          	

            Novos Sistemas Tecnológicos


          

        




        

          	

            Novo Paradigma Técnico-Econômico


          

        




        

          	

            Processo de Desenvolvimento


          



          	

            Aberta


          

        




        

          	

            Fechada


          

        


      

    




    Fonte: elaborado pelo autor a partir do Manual de Oslo (2018); Freeman e Perez (1988); Huzing (2010); Carvalho, Reis e Cavalcante (2011)




    1.3 SISTEMA NACIONAL DE INOVAÇÃO




    As razões que explicam o interesse pela abordagem de sistemas de inovação a partir de meados da década de 1980 estão relacionadas à busca da compreensão das mudanças técnicas e das trajetórias históricas nacionais rumo ao desenvolvimento (CASSIOLATO; LASTRES, 2005).




    Segundo Lundvall (2007), o conceito de sistema de inovação foi desenvolvido paralelamente em diferentes lugares na Europa e nos EUA na década de 1980.




    A agenda original de formulação do conceito buscou uma definição que incluísse elementos que interagem na formação de processos de inovação, bem como elementos que ligam a inovação ao desempenho econômico.




    O autor define sistema nacional de inovação a partir de seus três elementos básicos, a saber: nacional, sistema e inovação.




    Inicialmente questiona a razão para se determinar, ex ante, que o nível de análise deveria ser delimitado ao âmbito nacional e explica que a referida delimitação fez parte da agenda original de formulação do conceito, que pretendia confrontar as estratégias nacionais de política econômica e a economia padrão. Além disso, o foco no nível nacional se tornou ainda mais importante com a globalização e a integração econômica na Europa e em outros continentes, que chamaram a atenção para um entendimento a respeito de como tem se transformado historicamente o papel dos sistemas nacionais dentro deste contexto.




    O termo sistema foi interpretado de forma mecanicista por formuladores de políticas públicas, conduzindo à errônea conclusão de que os “clusters” e os “sistemas regionais” pudessem ser construídos a partir do zero por meio de iniciativas políticas. O termo sistema foi originalmente escolhido por duas razões, a saber: a primeira razão se deve ao fato de o todo representar mais do que a soma das partes, e a segunda, ao fato de que cada sistema nacional desenvolve uma dinâmica própria de interação entre os seus elementos. Posteriormente, o autor acrescentou uma outra razão para o uso do termo sistema, que consiste em compreender o processo de inovação como uma interação entre fenômenos macro e micro, onde as macroestruturas condicionam as microestruturas e vice-versa.




    O autor define inovação como difusão do uso de novos produtos e novos processos, bem como a sua primeira introdução no mercado.




    Na concepção de Lundvall (2007), o núcleo do sistema de inovação são as empresas em interação com outras empresas e com a infraestrutura do conhecimento. Para compreender as diferenças internacionais desta interação, devemos incluir, em um cenário mais amplo, os sistemas nacionais de educação, os mercados de trabalho, os mercados financeiros, os direitos de propriedade intelectual, a concorrência nos mercados de produtos e os regimes de bem-estar social.




    Lundvall (2007) relaciona o conceito de sistemas de inovação a processos interativos de aprendizado e geração de conhecimento. Segundo o autor, na economia moderna, o conhecimento é o recurso mais fundamental, e o aprendizado é o processo mais importante. A capacidade de aprender e de explorar oportunidades tecnológicas tende a se tornar o fator mais importante para o sucesso de pessoas, organizações e regiões.




    Freeman (1995) relaciona a construção de sistemas nacionais de inovação a processos de superação do atraso econômico, tomando como exemplo o processo de catching up e forging ahead cumprido pela Alemanha em relação ao Reino Unido no final do século XIX.




    Segundo o mesmo autor (1995), o sistema nacional de inovação envolve a participação de componentes que interagem e se articulam em mecanismos organizados e em processos de ciclos virtuosos. São atores do sistema: as firmas e suas redes de cooperação e interação; universidades e institutos de pesquisa; instituições de ensino; sistema financeiro; sistemas legais; mecanismos mercantis e não-mercantis de seleção; governos; mecanismos e instituições de coordenação.




    Cassiolato e Lastres (2005) lecionam que a ideia básica do conceito de sistemas de inovação é que o desempenho inovativo depende não apenas do desempenho de empresas e organizações de ensino e pesquisa, mas também de como elas interagem entre si e com vários outros atores econômicos, políticos e sociais, tais como outras empresas e instituições.




    Os autores conceituam sistema nacional de inovação como uma rede de relações diretas e indiretas, formais e informais, entre empresas, ICT, universidades e outras instituições de ensino, governo, pesquisadores e inventores, cujo grau de interação entre os atores e configuração do sistema resultam de fatores históricos, econômicos, sociais e políticos.




    O entendimento do Modelo da Hélice Tríplice é um importante instrumento para a compreensão da dinâmica de interação entre os principais atores do sistema nacional de inovação. Neste sentido, Etzkowitz e Zhou (2017, P. 24 e 25) definem a Hélice Tríplice8 como um “modelo de inovação em que a universidade/academia, a indústria e o governo, como esferas institucionais primárias, interagem para promover o desenvolvimento por meio da inovação e do empreendedorismo” e somente por meio da interação seria possível criar um sistema de inovação sustentável e durável na era da economia do conhecimento.




    No século XX, a universidade evoluiu de uma concepção medieval de instituição conservadora e transmissora de conhecimento, para um modelo institucional que cria e aplica os conhecimentos na solução de problemas práticos, assumindo papel de protagonista do desenvolvimento econômico e social. É o modelo da universidade empreendedora (ETZKOWITZ, 2004). O mesmo tendo ocorrido quanto aos papeis desempenhados no sistema, tanto pelas empresas quanto pelo governo; o primeiro assume o papel de promoção do conhecimento quando institui uma universidade corporativa, por exemplo; já o governo torna-se um capitalista de risco público, um instigador e financiador de novas empresas baseadas em novas tecnologias (ETZKOWITZ e ZHOU, 2017).




    Enquanto que a Teoria dos Sistemas de Inovação leva em consideração múltiplos atores, incluindo a academia, governo, indústria, organizações intermediárias, sociedade civil e outros de igual importância; no contexto da Hélice Tríplice, os três principais atores (universidade, indústria e governo) que interagem entre si e com atores coadjuvantes, que são organizações híbridas formadas por interações entre os principais atores, tendo a universidade empreendedora um papel de destaque como motor da economia baseada no conhecimento.




    No próximo tópico, apresentaremos os atores que compõem o Sistema Nacional de Inovação Brasileiro e os mecanismos de interação ICT-empresa.




    1.3.1 O Sistema Nacional de Inovação Brasileiro e seus Atores




    Diversos estudos desde a década de 1990 apontam que o sistema nacional de inovação brasileiro está em um estágio intermediário de desenvolvimento e os esforços de políticas públicas tem logrado, quando muito, manter o país no mesmo distanciamento das economias mais desenvolvidas (SUZIGAN; ALBUQUERQUE, 2008; DE NEGRI, 2018).




    Diversos são os motivos apontados para essa imaturidade do sistema: os baixos gastos em P&D em relação ao PIB; o pequeno contingente de pesquisadores e a concentração destes na área acadêmica e não nas empresas; as desigualdades regionais em termos de inovação; entre outros (ALBUQUERQUE, 1996; DE NEGRI, 2018).




    Suzigan e Albuquerque (2008), em análise que nos remete ao postulado da tripla hélice, relacionam o nível de desenvolvimento dos sistemas nacionais de inovação ao grau de interação entre universidades, empresas e suas fontes de financiamento.




    Segundo os autores, o estágio intermediário de desenvolvimento do sistema nacional de inovação brasileiro deve-se, entre outros fatores, à fraca interação entre ICT/universidades e empresas. Uma das principais causas dessa baixa interação é o caráter tardio da construção das universidades e instituições de pesquisa, o tardio processo de industrialização e a tardia construção dos sistemas monetário e financeiro.




    No sistema nacional de inovação brasileiro, podemos identificar atores em três níveis de atuação (MATOS; TEIXEIRA, 2019), a saber:




    a) os atores políticos, que definem as diretrizes que nortearão as estratégias do sistema, sendo estes os Poderes Executivo e Legislativo federais e estaduais e as entidades de representação setoriais (empresários, trabalhadores e pesquisadores);




    b) as agências de fomento, que são responsáveis por alocar os recursos públicos, por meio de diversos instrumentos de apoio às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, a saber: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq); Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes); Financiadora de Estudos e Projetos (Finep); Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES); Empresa Brasileira de Pesquisa e Inovação Industrial (Embrapii); e Fundações de Amparo à Pesquisa (Faps);




    c) as organizações que operacionalizam a inovação, a saber: empresas inovadoras; universidades federais e estaduais; institutos federais e estaduais de Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I); instituições científicas, tecnológicas e de inovação (ICT); fundações de apoio às instituições de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica; núcleos de inovação tecnológica (NIT); parques e polos tecnológicos, institutos de pesquisa do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI), institutos nacionais de ciência e tecnologia (INCT); e incubadoras e aceleradoras de empresas.




    Para o que se deseja discutir aqui, os conceitos de agência de fomento; de instituição científica, tecnológica e de inovação (ICT); de núcleo de inovação tecnológica (NIT); e de fundação de apoio, enquanto atores do Sistema Nacional de Inovação Brasileiro, são indispensáveis à compreensão do tema.




    Portanto, cumpre transcrever os conceitos contidos no artigo 2º, incisos I, V, VI e VII, da Lei de Inovação – Lei nº 10.973/2004 (BRASIL, 2004):




    I - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;




    V - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos;




    VI -Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por uma ou mais ICTs, com ou sem personalidade jurídica própria, que tenha por finalidade a gestão de política institucional de inovação e por competências mínimas as atribuições previstas nesta Lei;




    V - fundação de apoio: fundação criada com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão, projetos de desenvolvimento institucional, científico, tecnológico e projetos de estímulo à inovação de interesse das ICTs, registrada e credenciada no Ministério da Educação e no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, nos termos da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e das demais legislações pertinentes nas esferas estadual, distrital e municipal;




    A Lei nº 13.243/2016, que integra o arcabouço normativo conhecido como Novo Marco Legal de CT&I (Emenda Constitucional nº 85, de 26 de fevereiro de 2015; Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016; e Decreto nº 9.283, de 7 de fevereiro de 2018) (BRASIL, 2016) alterou significativamente os conceitos de ICT e NIT previstos na Lei de Inovação, conforme Quadro 2, no qual destacamos as alterações.




    Quadro 2 – Alterações nos conceitos de ICT e NIT, previstos no artigo 2º, incisos V e VI, respectivamente, da Lei de Inovação




    

      

        



        

      



      

        

          	

            Redação Original


          



          	

            Redação Atual


          

        


      



      

        

          	

            V - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da administração pública que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico;


          



          	

            V - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída  sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo  social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos;


          

        




        

          	

            VI – núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma ou mais ICT com a finalidade de gerir sua política de inovação;


          



          	

            VI - Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por uma ou mais ICTs, com ou sem personalidade jurídica própria, que tenha por finalidade a gestão de política institucional de inovação e por competências mínimas as atribuições previstas nesta Lei;


          

        


      

    




    Fonte: elaborado pelo Autor a partir das Leis nº 10.973/2004 e 13.243/2016




    O conceito de ICT foi ampliado, para incluir as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, reconhecendo que outros atores não integrantes da Administração Pública podem desempenhar o papel de ICT, além de incluir, nos objetivos sociais ou estatutários, o desenvolvimento novos produtos, serviços ou processos, ou seja, inovações.




    Os NIT passaram a poder ter personalidade jurídica própria, podendo ser constituídos sob a forma de fundação de apoio, conforme redação conferida ao art. 1º, parágrafo 8º, da Lei nº 8.958/1994 pela Lei nº 13.243/2016, o que lhes conferiu maior flexibilidade na gestão de recursos financeiros (dissociados dos orçamentos das ICT), maior celeridade na contratação de profissionais qualificados e, consequentemente, maior profissionalismo na gestão da política de CT&I das ICT (RAUEN, 2016).




    Os NIT foram concebidos originalmente com a finalidade de gerir a política de inovação das ICT e suas atribuições se limitavam à gestão da propriedade intelectual e da transferência de tecnologia. A Lei nº 13.243/2016 ampliou a competência dos NIT, atribuindo-lhes outras atividades de caráter estratégico, prospectivo e analítico (BRASIL, 2016), conforme podemos observar na redação do artigo 16, da Lei de Inovação, que transcrevemos:




    Art. 16. Para apoiar a gestão de sua política de inovação, a ICT pública deverá dispor de Núcleo de Inovação Tecnológica, próprio ou em associação com outras ICTs. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016)




    § 1º São competências do Núcleo de Inovação Tecnológica a que se refere o caput, entre outras: (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016)




    I - zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção das criações, licenciamento, inovação e outras formas de transferência de tecnologia;
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